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Estado do Ceará
Prefeitura Municipai de Barroquinha

Secretaria Municipal da Saúde

DESPACHO

PREGÃO etfmômoo ur esaoz/zozo - as
oanz-ro: sEi.EÇÃo os meu-:oa eaoPosrA PARA aEo¡sTao os Pasços vismvoo
|=uTuaAs E EvENTuA1s CONTRATAÇGES PARA Aquisição DE MATERIAL DE
EJLPEDIENTE PARA Surmn As NEcEssioAoEs oAs o|vERsAs uN|oAoEs GESTORAS
oo Município os aAr‹aooumHA¡cE.

O Secretário de Saúde no uso de suas atribuições e na obrigação imposta peio

art. 109 da Lei de Licitações, vem se manifestar acerca do julgamento do processo

acima informado.

Feita a anáiise de praxe dos fóiios processuais, declaro estar de acordo com a

decisão da Comissão de Pregões, que manteve a decisão que habiiitou e deciarou

vencedora a empresa G 81 M EMPREENDIMENTOS e indeferiu o recurso interposto

pela a empresa recorrente, compartilhando do mesmo entendimento exarado na

decisao.

Por esse motivo, venho por meio deste, RATIFICÁ-LA, para que produza os

efeitos iegais, devendo a mesma dar prosseguimento ao certame em andamento.

Barroquinha/CE, 13 de Maio de 2020.

/áárcio Lima da šiiva
Secretario de Saude
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